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Contro os

O ,rNcol,q, loe.quru AN-
'rôuro rrão s.rb\attr\ar- por-

tuguês. Mas os maus-tra-

tos de seu senhor eram
tantos q\re ele foi lssirn
mesmo se apresentar aos

inqtrisidores do Santo Ofi-

zzapzt;zàczzztszzl-/eàld
el? uma das ft»mras de re-
sistência adotadas pelos
escravos no Brasil Colô-
nia. Não se tratava cle

tuma atitude usual, antes de tn-
do porque as agressões aos es-

cravos nilo elam delito
cla alçacla inquisito-
rial. Tarnbcm a Inqui-
siçio nào ('ostllmava l,

dar grande crédito às

acusações de cativos,
c, eles sabiam disso. Se

a Inquisição preferisse
arquivalocaso,orisco
cle uma retaliação senho-
lial era grande.

Mas o caso de loaquim e bom exemplo deste ti-

po de den(rrrc.ra, teita nt\rs\tirçlo do Sarrto Oficio

ao Grão-Pará e Marauhão no século XVlll. Em 1767,

o escravo se apresentou ao visitador acusando o se-

nhol Francisco Serráo de Castro c1e forçal dezenas

de esclavos à sodomia com grande truculência, Joa'

quitr-r, pol meio cle um intérprete, corltou clue Set' ,

tázieCr/tz2arcizttsàzeratey»tyo»-»lte»»:
ou casados, jovens ou moleques de pouca idacle,
forçando-os ao coito anal. Ficavam todos muito fe-
ridos e "inchados na parte traseÍra,', e, segundo o
denunciante, cinco deles morreram depois desses
atos. Joaquim deu os noutes de várias testemunhas
que poderiam confirmar o que se passava na fazen-
cla de F-rancisco Serrão.

O visitador se clispôs a apular o ca-

so, ao rnenos de início, convocando

João, esclavo proveniente do Con-
gcl. Este não só conflrrnou os atos
de Francisco Serrão corlo acl.es-

centou que o senhor el-a rnau cr.is-

tão, impedindo os escravos cle fre-
quentar a missa e de "rezar o terço,
como noutras partes se costuma fa-

zer". No dia seguinte apareceu or1-

tro angola. de nome João, escravo

dos carmelitas, mas este se-

, euer conseguiu fazer sua acu-
r{t' " ;;;;. ;riritaao. suspe,cleu o

processo. Na página em que se

registrava o clepoimento do cati_
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vo vê-se um grande lisco, emendanclo a írltima le-

tra escrita ate o final c1a folha.

Tudo indica que os escravos da fazenda pa-

raense e de outros sítios rnontar.lm Llma estraté-

gia para clar um basta nas violências de Francisco

Serrão. Fica a dÍrvida se tais violências eram per-

petradas ern meio a atos sexuais, como consta das

denúrncias, oll se os cativos optararn pol acusar o

senhor cle tais atos por ser a sodomia um delito
cle foro inquisitorial. Era mais viável pegá-lo por
aí. De todo n'roclo, o visitador preferiu cleixar

Francisco Serrão em paz. Pocle-se bem imaginar
a revanche clo senhor paraense contra os escra-

vos que o acusaram.

Aincla no século XVIII, o padle se- .'
cular José Ribeiro Dias não teve a

mesma sorte. Pa<lre .|osé era também

"Perguntado se o moveu alguma cau-

sa mars das que tem dito a íazer esta

denuncração: ou se as faz por ódio e

má vontade que tenha ao dito Francis

co Serrão de Castro.

Disse que alem das causas que

tem declarado, o não moveu outra
mars que procedra de ódio e má von

tade que lhe tenha, ainda que certa-

mente deseja não estar com elle

por conta dos pecados e estragos

que costuma fazer para satisfação

que não viesse mais cedo fazer esta

denunciação.

Disse que por saber há pouco

tempo quc podia dar esta denuncia-

ção ao Santo OÍlcio, e por não teç de-

pois que o soube, a liberdade necessá-

ria para o vir fazen E só pode fazer

agora com o pretexto de vir com ou-
tros vender lenha a esta cidade (...)".

Do tivRo DAvtstrAÇÃo Do sÁNTo oFÍcto DA

rNQUr5r(ÁL) A() ESr no Do (,RÃo-pARÀ i

t tttl 1769 IEXrO |NÉDITO E APRESENTA-

ÇÀo DE I R.nxennl LrrÊn

rnineraclor em Paracatu, comarca cle .,
t

Sabará, oncle possuÍa duas datas - lotes \
de telnr destinados à minelaçào - para

exttâção de ouro, algumas roças e 27 es-

cravos. Sua conduta era motivo cle

grancle escândalo na vila cle Ribei /à
rão do Carnto, pois não só assediava

seus própdos escravos, rnas também olrtros rapa-

zes. .)oão Luiz, aprencliz de um boticário, o jovem

Carlos, músico cla vila, e muitos outros foram seclu-

zidos pelo assanhado cura das Gerais.

Quem pôs f,rm à farra do paclre José Ribeiro foi
o mulato Felipe de Santiago, seu escravo, que to-
morr a iniciativa de clenunciá-lo ao visitador envia-
do pelo bispo cle Mariana à região, em novembro
de 7743. Felipe clisse tudo o que sabia do sacerdo-

te, sublinhanclo seu caso particlllar. Contou que

por diversas vezes tinlla sido molestado pelo pa-

clre. que o "violenttrva com o poder e respeito de se-

nhor", enquanto ele "o obeclecia com o medo cle es-

cravo que é". O mulato Felipe tiilta pJena

consciência de seu lugar na sociectade colonial e cle

coulo o cativeiro poclia implicar, corrlo no caso,

allusos sexttais.

0 visituclor eclesiástico resolveu agir. Instruiu o

processojunto ao Santo Oficio, que mandou pren-

dt,r'o pach'e, com sequestro de bens. Enüado a Lis-

boa, paclre.fosé acimitiu todas as culpas e pecliu to-

dos os pct'dões, mas de nacla acliantou. Em 1747, foi

condcnatlo a sâir em auto de fé, espetáculo público

enr que os con<lenaclos ouúarn suas sentenças após

clcstilalcm pelas ruas <le Lisboa em procissão. Mas a

penr do padre uiio se limitou ao vexatne de sair no
nrto. |oi conclcnaclo ao confisco cle bens, :i perda
das oldcns e dos beneficios eclesiásticos e, por (rlti-

dos seus apetites.

Perguntado que

razão teve elle para

mo, à pesada pena <le dez anos de

trabalhos forçados nas galés clo rei.

Paclre Joscí cum-
priu bo;r parte da seu-

tença. No final de sell proces-

so, encontram-se petições er11 que

o condenado suplicava ao Santo Oficio pala sus-

pender a pena, alegando que não sLrportava mais as

enfermidades e os infortirnios c1e seu degredo. Cor-

ria o ano de 1,754. O ex-padre já tinha cumpriclo se-

te anos nas galés. A Inquisição mandou urn médico
para examinar o conclenado, e o laudo não deixou
clúvidas sobre seu miser'ável estado: havia tempos
tinha "uma perna aleijada, que lhe custa andar,
não só pela pouca firmeza que nela tern, conlo pe-

los duros ferros com que a outra se acha ligacla...".
O Santo Oficio de Lisboa achou por bem liberar

o condenado dos três anos qlle ainda tinha que
cumprir nas galés. Mas não restauroll as or<lens sa-

cras solicitadas porJosé Ribeiro Dias, gue mor'reu
na miséria. Assim terminou a üda de um membro
comum da classe senhorial de Minas Gerais, ho-
mem qlle gostava de violentar escravos, explorar
ouro e, quem sabe, ministrar oficios diünos. Do

mulato Felipe, seu clenunciante, nada se sabe, ex-

ceto que sua vingança deu certo. H
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